
 

p. 1 

 

 

ILUSTRÍSSIMO(A) SENHOR(A) PREGOEIRO(A) DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO DA 

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A – CEASA/PR 

 

 

 

 

 

 

REF.:  
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 
PROTOCOLO Nº 17.467.024-2 

 

A & G SERVICOS MEDICOS LTDA, empresa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o n°12.532.358/0001-44, inscrição municipal nº 

72104087, inscrição estadual nº 0035072600050, localizada na Avenida Francisco 

Firmo de Matos, nº 46, Eldorado, Contagem/MG – CEP: 32315-020, por seu 

representante legal infra assinado, vem, respeitosamente, à presença de Vossa 

Senhoria, interpor RECURSO ADMINISTRATIVO em face da decisão dessa digna 

Comissão de Licitação que DESCLASSIFICOU A RECORRENTE no Pregão Eletrônico 

nº 003/2021, o que faz a partir dos fatos e fundamentos que passa a expor. 

 

I – DOS FATOS 

 

A Centrais de Abastecimento do Paraná S.A – CEASA/PR, 

objetivando a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

atendimento médico de urgência e emergência em Ambulância Móvel Tipo B, fez 

publicar o edital do pregão eletrônico nº 003/2021, com respaldo na Leis Federais n.º 

13.303/2016 e n.º 10.520/2002, Decreto Federal 10.024/19, Lei Complementar n.º 

123/2006 e pelo seu Regulamento Interno de Licitações.  

 

Em 20 de maio de 2021, a licitação foi devidamente processada, 

entretanto, a douta Comissão de Licitação desclassificou a subscrevente sob a alegação 

de que a mesma apresentou proposta em desacordo com as exigências do instrumento 

convocatório. Ocorre que, essa decisão não se mostra consentânea com as normas 

legais aplicáveis à espécie, consoante se verá linhas abaixo. 
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II – DO DIREITO 

II.1 – DA TEMPESTIVIDADE 

 

Dispõe o Edital de Convocação, em seu item 8, subitem 8.1, que:  

 

8 OS RECURSOS 
8.1 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, em campo 
próprio do sistema de compras eletrônicas, manifestar imediata 
e motivadamente a intenção de recorrer, tendo o prazo de 03 
(três) dias úteis (art 44 do Decreto n. 10.024/19) para 
apresentação das razões de recurso, fisicamente ou por 
meio eletrônico. 

 

 

Uma vez que em 18 de junho de 2021, a empresa MAIS SAUDE 

ATENDIMENTO DOMICILIAR LTDA – ME fora declarada vencedora do certame, e 

nesta data, as 17h30min19seg, a ora Recorrente manifestou sua intenção de recorrer, 

atentando-se ao prazo estipulado por vossa digníssima Pregoeira, verifica-se 

tempestiva a presente peça. 

 

 
II.2 – DO MÉRITO  
DAS RAZÕES DA REFORMA 

 

 

Inicialmente, é importante ressaltar que o edital de licitação é um ato 

administrativo vinculado, ou seja, espécie de ato administrativo ao qual a lei estabelece 

requisitos e condições para sua realização. Esse é também um reflexo do princípio da 

legalidade ao qual se acha adstrita a Administração Pública. 

 

Assim, na prática de atos vinculados, o Administrador Público não 

pode agir discricionariamente, mas deverá sujeitar-se às estipulações legais ou 

regulamentares, e delas não poderá afastar ou desviar sem viciar irremediavelmente a 

ação administrativa.  

 

Na presente demanda, com data máxima vênia, a nobre Comissão 

Julgadora incorreu na prática de ato manifestamente ilegal ao considerar a proposta 

comercial da empresa Recorrente irregular, causando assim seu cancelamento. Senão 

vejamos. 
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DA IRREGULARIDADE DO CANCELAMENTO DA PROPOSTA APRESENTADA 

PELA EMPRESA A&G SERVIÇOS MÉDICOS LTDA 

 

Atento a seu regulamento interno de licitação, a CENTRAIS DE 

ABASTECIMENTO DO PARANÁ S.A – CEASA/PR, fez publicar a licitação de nº 

003/2021, na modalidade Pregão Eletrônico. O portal de licitações do Banco do Brasil 

foi sua opção de ferramenta eletrônica para envio dos lances e forma de 

comunicação com os licitantes interessados em participar do certame.  

 

Após análise criteriosa do instrumento convocatório, a Recorrente 

constatou que o critério de disputa, ou seja, fase de lances, do referido certame seria 

pelo valor mensal dos serviços. Pois bem, ao cadastrar sua proposta comercial no 

referido portal, a Recorrente observou, conforme imagem abaixo, que solicitavam 

que os licitantes cadastrassem o valor total do lote, e, assim a licitante fez. Vejamos: 

 

 

 

 
Pela imagem acima, é notório que no portal solicitava o 

cadastramento do valor total do lote.  Desta feita, atendendo a uma exigência contida 

no portal, a Recorrente cadastrou sua proposta com seu valor total, ou seja, para 12 

(doze) meses de prestação de serviços, sendo cadastrado o valor de R$ 552.999,96.  
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Ocorre que, mesmo atendendo ao solicitado pelo portal, a 

Recorrente teve sua proposta desclassificada do certame, sob a seguinte alegação: 

 

 

 
 
 

Percebe-se que o(a) Sr(a) Pregoeiro(a) desclassificou a proposta 

apresentada pela empresa Recorrente sob a alegação de que a mesma estava com 

valor superior ao estimado da licitação. Em uma simples conta matemática, percebe-se 

que o valor de R$ 552.999,96 dividido pela quantidade total de meses prestação de 

serviço, qual seja, 12 (doze) meses, tenha-se o valor de R$ 46.083,33, valor este 

idêntico ao valor estimado do órgão. 

 

Neste ponto, faz-se necessário esclarecer o que se segue. Pela 

imagem acima, verifica-se que o valor cadastrado pela Recorrente diz respeito ao 

valor total pela prestação do serviço licitado, valor este não superior ao valor 

estimado contido no edital. Ao ter se deparado com tal situação, o(a) Sr(a) 

Pregoeiro(a) deveria ter aceitado a referida proposta e imediatamente ter 

comunicado o fato ocorrido aos demais licitantes. Assim, no momento da fase de 

lances, a Recorrente readequaria seu preço ao valor mensal do serviço. Tal conduta 

não afetaria o julgamento da sessão, tão pouco infringiria o tratamento igualitário 

entre as licitantes, ainda mais em razão da característica de alteração dos valores 

propostos durante a fase de lances, típico da modalidade pregão, que ocorre 

reduções sucessivas. 

 

Pela imagem abaixo, percebe-se que na sessão havia no total 4 

(quatro) empresas participantes, quantidade ínfera em se tratando do objeto do 

certame e pelo fato de ser pregão eletrônico. Ao desclassificar a proposta da 

empresa Recorrente, o(a) Sr(a) Pregoeiro(a) reduziu a possibilidade da CEASA/PR 

contratar o serviço por um valor mais acessível, ou seja, menor valor, indo 

totalmente ao contrário a finalidade do procedimento licitatório que é a busca da 

melhor proposta estimulando a competitividade entre os concorrentes. Vejamos: 
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Assim, a conduta praticada pelo(a) Digníssimo(a) Pregoeiro(a) 

titular da CEASA/PR viola princípios jurídicos como a competitividade, a eficiência 

e a economicidade. Ademais, compromete ainda, conforme já informado, o 

objetivo primordial da Licitação que é a seleção da proposta mais vantajosa, 

conforme previsto no art. 31, caput da Lei 13.303/2016, art. 4º, inciso XI, da Lei 

10.520/2002, art. 11, inc. I, da Lei nº 14.133/2021 e art. 3º, caput, da Lei nº 

8.666/93, lei está aplicada subsidiariamente a este edital.   

 

A Lei 10.520/02, que institui a modalidade de licitação denominada 

pregão, prevê, no artigo 4º, inciso VII, a necessidade de verificação, antes da fase 

de lances, da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocatório. Vejamos:  

 

Art. 4º A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: 
(...) 
VII - aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, 
apresentarão declaração dando ciência de que cumprem plenamente os 
requisitos de habilitação e entregarão os envelopes contendo a 
indicação do objeto e do preço oferecidos, procedendo-se à sua imediata 
abertura e à verificação da conformidade das propostas com os 
requisitos estabelecidos no instrumento convocatório; 
 

Dessa feita, o dispositivo acima preconiza a necessária realização 

de uma análise preliminar das propostas em relação aos requisitos do edital, 

devendo o pregoeiro agir com cautela e razoabilidade, evitando assim, a 

desclassificação sumária de propostas de modo injustificado.  

 

Nesse sentido, o Tribunal de Contas da União sinaliza o seguinte:  

 

[VOTO] A jurisprudência desta Corte (Acórdãos 539/2007-P e 934/2007-
1C), apoiada na doutrina pátria, leciona que o exame realizado pelo 
pregoeiro na fase de verificação inicial das propostas (art. 22, § 2º, do 
Decreto 5.450/2005) deve ser sumário e sintético, dada a natureza 
dinâmica do pregão, sendo que ‘não cabe disputa mais aprofundada 
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nessa etapa’ e que ‘o pregoeiro deverá examinar a proposta e 
verificar se a descrição ali contida corresponde àquela adotada no 
edital’. Já na fase de aceitação do pregão (art. 25, caput e §§ 1º a 4º, 
do Decreto 5.450/2005), é que deve ser perquirida com afinco a 
compatibilidade do preço da proposta em relação ao estimado para 
contratação e o atendimento pelo licitante das exigências habilitatórias 
dispostas no edital. Caso a proposta não seja aceitável, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem 
de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, 
nos termos do art. 25, § 5º, do Decreto 5.450/2005. Por outro lado, 
constatado o atendimento às exigências fixadas no edital, o licitante será 
declarado vencedor, conforme § 9º do mesmo dispositivo. Após essa 
etapa, entendo que somente é cabível o retorno à fase de aceitação se 
verificada falhas relevantes que alterem a substância das propostas, dos 
documentos e sua validade jurídica.  
TCU 000.582/2011-5, Acórdão 2154/2011 – Plenário. Relator Walton 
Alencar Rodrigues, Data de Julgamento: 17/08/2011. 
 

Assim, pode-se concluir que a desclassificação da empresa 

licitante deve ocorrer somente quando forem infringidos valores jurídicos 

relevantes, de modo a comprometer os fins visados e não quando podem ser 

supridos de forma imediata e sem qualquer prejuízo aos demais participantes e 

à Administração Pública. Deve-se agir o Pregoeiro com razoabilidade e 

parcimônia na análise de eventuais falhas e omissões, para que o processo não 

seja frustrado por conta de excesso de formalismo. Fato este que não se aplica 

ao caso concreto.  

 

Diante dos fatos, a conduta do(a) Pregoeiro(a) Titular da 

CEASA/PR configura formalismo exarcebado, visto que em um mero cálculo 

matemático, constataria que o valor cadastro pela Recorrente dizia-se respeito 

ao valor total da prestação de serviço em 12 (doze) meses, qual seja, R$ 

552.999,96. Dividindo o referido valor, teria um valor mensal equivalente ao valor 

estimado do órgão, qual seja, R$ 46.083,33, cumprindo assim, a Recorrente ao 

previsto no edital.  

 

Acerca desse assunto, destacamos que no âmbito das 

licitações, são requentes as decisões jurisprudenciais que prestigiam a adoção 

do princípio do formalismo moderado e a possibilidade de saneamento de falhas 

ao longo do procedimento licitatório. O formalismo moderado se relaciona a 

ponderação entre o princípio da eficiência e o da segurança jurídica, ostentando 

importante função no cumprimento dos objetivos descritos no art. 31, caput da 

Lei 13.303/2016 e art. 3º da lei de licitações, lei está aplicada subsidiariamente a 
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este pregão, que é a busca da proposta mais vantajosa para a Administração, 

garantia da isonomia e promoção do desenvolvimento nacional sustentável.  

 

Nesse sentido, orienta o Tribunal de Contas da União no acórdão 

357/2015-Plenário: 

 

REPRESENTAÇÃO, COM PEDIDO DE MEDIDA CAUTELAR. 

SUPOSTAS IRREGULARIDADES OCORRIDAS EM PROCEDIMENTO 

LICITATÓRIO, RELACIONADAS À DESCLASSIFICAÇÃO INDEVIDA 

DE LICITANTE COM PROPOSTA MAIS VANTAJOSA. VÍCIO 

INSANÁVEL NO MOTIVO DETERMINANTE DO ATO DE 

DESCLASSIFICAÇÃO. NULIDADE. DETERMINAÇÃO. CIÊNCIA. 1. O 

intuito basilar dos regramentos que orientam as aquisições pela 

Administração Pública é a contratação da proposta que lhe seja mais 

vantajosa, obedecidos os princípios básicos da legalidade, da 

impessoalidade, da moralidade, da igualdade, da publicidade, da 

probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 2. No curso de 

procedimentos licitatórios, a Administração Pública deve pautar-se 

pelo princípio do formalismo moderado, que prescreve a adoção de 

formas simples e suficientes para propiciar adequado grau de 

certeza, segurança e respeito aos direitos dos administrados, 

promovendo, assim, a prevalência do conteúdo sobre o formalismo 

extremo, respeitadas, ainda, as praxes essenciais à proteção das 

prerrogativas dos administrados.  

TCU 03266820147, Acórdão 1291/2011 – Plenário. Relator: Bruno 

Dantas, Data de Julgamento: 04/03/2015. 

 

Concluiu-se que as desclassificações acima relatadas se deram por 

razões de aspecto meramente formal, sem levar em consideração o 

princípio da razoabilidade e a competitividade do certame. As falhas 

cometidas pelas referidas empresas, a princípio, não provocaram 

qualquer reflexo em suas propostas, e sua aceitação não feriria a 

isonomia entre os concorrentes e não teria qualquer efeito indesejável 

na execução do contrato, somente caracterizando excesso de 

formalismo em detrimento da competitividade do certame.  

TCU 004.835/2011-5. Acórdão nº 1291/2011 - TCU. Relator. Augusto 

Sherman Cavalcanti, d=Data de Julgamento 18/05/2011. 
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Assim, é plenamente cabível ao ente público dispensar o 

formalismo excessivo em benefício dos PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA 

PROPORCIONALIDADE E DA SUPREMACIA DO INTERESSE PÚBLICO. 

Cabendo, observar o princípio do formalismo moderado, não devendo predominar o 

rigor exagerado na apreciação das propostas e documentos, e sim levar em 

consideração a proposta mais vantajosa para a Administração Pública. 

 

Em tempo, faz-se necessário, apresentarmos, as imagens da 

sessão do Pregão Eletrônico nº 003/2021. Vejamos:  

 

 

 

 

 

Pelas imagens, percebe-se que o referido pregão iniciou às 

09h34min36seg, e, às 09h43min38seg fora encerrado. Com isso, o pregão teve a 
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duração de apenas 09 (nove) minutos e foi finalizado com a melhor proposta 

no valor de R$ 43.000,00. Comparando o valor estimado do órgão, qual seja, R$ 

46.083,33, pelo valor de arremate, a CEASA/PR conseguiu APENAS R$ 3.083,33 

de desconto, e, em momento algum após a fase de lances, o(a) Sr(a) 

Pregoeiro(a) cogitou a possibilidade de negociar o valor arrematado.  

 

O edital em comento, prevê, em seu item 4, subitem 4.3.6, a 

possibilidade da Administração propor ao licitante vencedor, uma contraproposta, 

fato este muito comum em se tratando da modalidade pregão.  

 

De igual forma, a cláusula 5.8 do Regulamento Interno de Licitações, 

prevê, na subcláusula 5.8.16, a obrigatoriedade do Pregoeiro negociar condições mais 

vantajosas com quem o apresentou a menor proposta. Vejamos: 

 

 

 

Ora Sr(a) Pregoeiro(a), se o próprio Regulamento interno da 

CEASA/PR informa que a CEASA/PR deverá negociar condições melhores, 

mais vantajosas para a Administração, por que o(a) Sr(a) não propôs 

negociação para este certame? Ainda mais pelo fato do valor de arremate ter 

sido tão próximo do valor estimado do órgão. Nesta licitação, a CEASA/PR 

obteve apenas R$ 3.083,33 de desconto, valor este que visivelmente não 

parece ser gratificante para a referida Administração.  

 

Por todo o exposto, conclui-se que a conduta do(a) respeitável 

Pregoeiro(a) violou o disposto no ordenamento jurídico brasileiro, e até mesmo ao 

previsto em seu edital e no Regulamento interno da CEASA/PR, visto que impediu 

que Recorrente apresentasse proposta, que poderia ter levado o preço contratado 

a patamares inferiores, em função da ampliação da disputa, garantindo, assim, a 

seleção de proposta mais vantajosa.  
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Por força do princípio da autotutela, ao verificar qualquer 

falha/ilegalidade em seu procedimento, a Administração deverá adotar as medidas 

cabíveis para sanar tais ilegalidades. Esse também é o entendimento do STF ao 

prevê na Súmula nº 473 o que se segue:  

 
Súmula 473  
A administração pode anular seus próprios atos, quando 

eivados de vícios que os tornam ilegais, porque deles não 

se originam direitos; ou revogá-los, por motivo de 

conveniência ou oportunidade, respeitados os direitos 

adquiridos, e ressalvada, em todos os casos, a apreciação 

judicial. 

 

Assim, significa, que o pregoeiro, como agente público, é obrigado 

a corrigir qualquer erro/ilegalidade do seu pregão, independentemente de qualquer 

recurso ser interposto ou não. Reconhecer o erro não é apenas uma atitude 

nobre, mas de responsabilidade administrativa. 

 

Portanto, este(a) respeitável Pregoeiro(a) Titular e sua Equipe de 

Apoio, tendo o compromisso com a legalidade, com a correção dos atos e com os 

princípios aos quais a Administração Pública está sujeita, dentre os quais o da 

Autotutela, deverá reconsiderar seu julgamento quanto a proposta apresentada pela 

empresa A&G SERVIÇOS MÉDICOS. 

 

Diante do exposto, requeremos a esta Douta Comissão de 

Licitação que restabeleça o direito da empresa ora Recorrente de participar 

ativamente da fase de lances do pregão eletrônico nº 003/2021, provendo assim o 

direito e a justiça. 

 

 
III - DO PEDIDO 

 

 Pela força insuperável dos fatos e das considerações acima expostas e em 

face dos princípios e regras que norteiam a atuação da Administração Pública, serve-

se o presente Recurso Administrativo para requerer: 
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1. Com fundamento na súmula 473 do STF, e por todo o exposto na presente peça, 

declarar-se nulo o julgamento proferido com relação a proposta apresentada 

pela empresa A&G SERVIÇOS MÉDICOS, uma vez que fora detectado 

ilegalidade, desproporcionalidade e formalismo exarcebado em seu 

procedimento.  

 

2. A nulidade de todos os atos do Pregão Eletrônico nº 003/2021, retornando a sua 

fase de abertura, análise das propostas e posterior fase de lances para que a 

CEASA/PR busque uma proposta com condições mais vantajosas.  

 

3. Não sendo reconsiderada a decisão, requer-se a remessa do presente recurso 

à autoridade que lhe for imediatamente superior, a fim de que a mesma o 

aprecie, conhecendo-o e dando-lhe seu provimento. 

 

 

Nestes termos, 

Pede e espera deferimento. 

Contagem, 22 de junho de 2021. 
 

                                                      

_____________________________________ 
A & G SERVICOS MEDICOS LTDA 

12.532.358/0001-44 
GILBERTO DE FARIA PESSOA MOREIRA 

REPRESENTANTE LEGAL 
RG: MG-12.229.063 - CPF:068.353.546-31 



 

Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/153170302210379697481
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Confira os dados do ato em: https://selodigital.tjpb.jus.br ou Consulte o Documento em: https://azevedobastos.not.br/documento/153170302210379697481
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
ESTADO DA PARAÍBA 

CARTÓRIO AZEVÊDO BASTOS 
FUNDADO EM 1888 

PRIMEIRO REGISTRO CIVIL DE NASCIMENTO E ÓBITOS E PRIVATIVO DE CASAMENTOS, INTERDIÇÕES E TUTELAS DA COMARCA DE JOÃO
PESSOA

Av. Epitácio Pessoa, 1145 Bairro dos Estados 58030-00, João Pessoa PB 
Tel.: (83) 3244-5404 / Fax: (83) 3244-5484 

http://www.azevedobastos.not.br 
E-mail: cartorio@azevedobastos.not.br

 

DECLARAÇÃO DE SERVIÇO DE AUTENTICAÇÃO DIGITAL

O Bel. Válber Azevêdo de Miranda Cavalcanti, Oficial do Primeiro Registro Civil de Nascimentos e Óbitos e Privativo de Casamentos, Interdições e Tutelas
com atribuição de autenticar e reconhecer firmas da Comarca de João Pessoa Capital do Estado da Paraíba, em virtude de Lei, etc...

DECLARO ainda que, para garantir transparência e segurança jurídica de todos os atos oriundos da atividade Notarial e Registral no Estado da Paraíba, foi
instituído pela da Lei Nº 10.132, de 06 de novembro de 2013, a aplicação obrigatória de um Selo Digital de Fiscalização Extrajudicial em todos os atos de
notas e registro, composto de um código único (por exemplo: Selo Digital: ABC12345-X1X2) e dessa forma, cada autenticação processada pela nossa
Serventia pode ser verificada e confirmada tantas vezes quanto for necessário através do site do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, endereço
https://corregedoria.tjpb.jus.br/selo-digital/.

A autenticação digital do documento faz prova de que, na data e hora em que ela foi realizada, a empresa A & G SERVICOS MEDICOS LTDA tinha posse
de um documento com as mesmas características que foram reproduzidas na cópia autenticada, sendo da empresa A & G SERVICOS MEDICOS LTDA a
responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a este Cartório.

Nesse sentido, declaro que a A & G SERVICOS MEDICOS LTDA assumiu, nos termos do artigo 8°, §1°, do Decreto n° 10.278/2020, que regulamentou o
artigo 3°, inciso X, da Lei Federal n° 13.874/2019 e o artigo 2°-A da Lei Federal 12.682/2012, a responsabilidade pelo processo de digitalização dos
documentos físicos, garantindo perante este Cartório e terceiros, a sua autoria e integridade.

De acordo com o disposto no artigo 2º-A, §7°, da Lei Federal n° 12.682/2012, o documento em anexo, identificado individualmente em cada Código de
Autenticação Digital¹ ou na referida sequência, poderá ser reproduzido em papel ou em qualquer outro meio físico.

Esta DECLARAÇÃO foi emitida em 03/02/2021 11:48:47 (hora local) através do sistema de autenticação digital do Cartório Azevêdo Bastos, de acordo
com o Art. 1º, 10º e seus §§ 1º e 2º da MP 2200/2001, como também, o documento eletrônico autenticado contendo o Certificado Digital do titular do
Cartório Azevêdo Bastos, poderá ser solicitado diretamente a empresa A & G SERVICOS MEDICOS LTDA ou ao Cartório pelo endereço de e-mail
autentica@azevedobastos.not.br Para informações mais detalhadas deste ato, acesse o site https://autdigital.azevedobastos.not.br e informe o Código de
Autenticação Digital

Esta Declaração é valida por tempo indeterminado e está disponível para consulta em nosso site.

¹Código de Autenticação Digital: 153170302210379697481-1 a 153170302210379697481-2 
²Legislações Vigentes: Lei Federal nº 8.935/94, Lei Federal nº 10.406/2002, Medida Provisória nº 2200/2001, Lei Federal nº 13.105/2015, Lei Estadual nº
8.721/2008, Lei Estadual nº 10.132/2013, Provimento CGJ N° 003/2014 e Provimento CNJ N° 100/2020.

O referido é verdade, dou fé.

CHAVE DIGITAL

 
00005b1d734fd94f057f2d69fe6bc05b6e2e0c9af68e5c085919a52282444b30b2faa9ef8a1ca9619fe4f1fa2fc3ef6bad2c97de76c9305e18eabc228b78df1ebe5

acb71f959598767dd12c4732e537d  
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WQWRRSWQh=c=TgUTVUWTWQi=Y9;A:;DC<jk?l=G>OTQ>hmSGGYGỲ W>G>QR>R̀ VhmWS>gSh̀ mh>Yi=I<BD:AEn=FA=d<9E<=o?@KD@=c=[ACBA;pBD<cJAB<Ei=d<B<
q<EDF<B=AH;A=F?C9@A:;?e=<CAHHA=r;;XlUUsssit9CA@Li@LiL?qiMB=A=D:K?B@A=:N=F?=XB?;?C?E?=WQUWRRiSWQch=A=?=CuFDL?=FA=HAL9B<:j<=OOBs=GH;<=CuXD<=K?D
<9;A:;DC<F<=FDLD;<E@A:;A=A=<HHD:<F<=A@=QTUTVUWTWQ=X?B=I<BD:AEn=FA=d<9E<=o?@KD@=v=[ACBA;pBD<cJAB<Ei

XpLi=QTUQT










